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P R E F E I TU R A DO M U N I C I P I O DE A R A R A ak "! 0 

!.EI NR 3,151. 
Do 06 de dezembro de 1 984 

DispÕe sobre a abertura de crédi 
to adicional suplementar à Dot';; 
~ , -çoo Orçamentaria vigente, do Po -der Legislativo,-

O PREFEITO DO ti,UNiclPIO DE ARARAQUARI\ 1 Estado da são 
Paulo, no exercício de suas atritJ..Jições legais, e de acordo com o que de
cretou a Câmara r,;unicipal, em sessõ.o ordinár:ia de 03/dezembrn/1 9P4,promul 
ga a seguinte lei :- -

Artigo 12 - Fica autorizada a abertura de um crédito 
adicional, no valor de Cr$ 5.000,000 ( cinco milhÕes de cruzeiros ) , suple 
ma1tar à dotação orçamentária vigente, do Poder Legislativo, abaixo indic~ 
da :-

CO c!J,'ARA MUNICIPAL 
00.00 CORPO LEGISLATIVO E SECRETARIA 
CATEGORIA ECON0.1ICA 
3 1 2 O Material de Consumo Cri 5,000.000 
AJNCIONAL FflOGRAMÁTICA 
01.0?,0212,002 Manutenção Atividnde da Unidade Cri: 5.000,000 

Artigo 2R - O crédito autorizado no artigo e11terlor, 
será coberto com os recursos provenientes da anulação parcial de dotação 
do orçemento an vigor, do Poder Legislativo, a seguir discriminada :-

00 ChiARA MUNICIPAL 
00.00 CORPO LEGISLATIVO E !3ECRETARIA 
CATEGÇAIA EOON0.1ICA 
3 2 5 1 Inativos cr(; 5,000,000 
AJNCIONAL f'Rffifl!IMÁTICA 
01,82,4852,003 Manutenção d<!S Atividades da Unidade C~ 5,000,000 

Artigo 3R - Esta lei entra em vigor na data ele sua 
publicação, revogadus as disposições Em co~trário,-

FREFEITI.JAA DO MUNIC1PIO DE ARAAAQUARA, ao ' ~6 (seis) de /dezanbro ele 1 .984 

( .mil novecentos e oi tonta e q.~e~tro ) .- -'I J "\ ~ ll , 
/ '-i; )J -.... 
. '"' OOALOO MEDINA 

-rrefci to Municipal-

Puhlice.de. no Qepartwmnto da Adninistrnçõ.o tJ icipal, 

-Diretnr do ucpartãllento da Adninis 

"PC~~ 


